
 

 Do Processo nº 2010-0.345.158-2 Folha de Informação nº                                                                              

Em ......./......./...........  

 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
ASSUNTO:  Contratação de empresa ou consórcio de empresas para elaboração 

de estudos urbanísticos e estudos complementares de subsídio à 
formulação dos projetos de lei das operações urbanas consorciadas 
Rio Verde-Jacu (Lote 01), Lapa-Brás (Lote 02) e Mooca-Vila Carioca 
(Lote 3). 

 
 
 
 

I. A Comissão Especial de Licitação da Concorrência nº 01/2011/SMDU, tendo em vista 
o desprovimento do recurso interposto pelo Consórcio Rede Cidade pelo Senhor 
Secretário de Desenvolvimento Urbano, publicado no Diário Oficial da Cidade de 
06.01.2011, p. 67, declara que cessou causa de suspensão do prazo para apresentação 
da documentação pelos licitantes, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei n. 8.666/93. 

II. Declara, ainda, em vista da publicação de tal decisão, ocorrida no dia 06.01. p.p., que 
a retomada do prazo dar-se-á no dia 09.01, p.f.; dessa sorte, tendo já escoado cinco 
dias úteis do prazo e faltando outros três dias, o prazo estabelecido pelo referido 
dispositivo legal encerrar-se-á em 11.01, p.f. 

III. Designa, assim, a data para sessão pública de abertura de envelopes complementares, 
a ser realizada no próximo dia 11.01, às 18h, na Rua São Bento, 405, 10º andar, sala 
102. 

IV. A seguir, encaminhe-se à Assessoria Jurídica, para prosseguimento. 
 
 
São Paulo, 6 de janeiro de 2.012. 
 
 
 

DOMINGOS PIRES DE OLIVEIRA DIAS NETO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

  
 


